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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde, classificados nos grupos A, B e E.  

 

 

ITEM 

 

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

VALOR 
UNITÁRIO 
POR KG 

VALOR 
TOTAL  

1 12.000 Quilos Serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final 

de resíduos de saúde 

classificados nos grupos A, B e 

E da resolução CONAMA 

358/05, conforme 

determinação da resolução 

ANVISA RDC 222/2018. 

R$ 7,16 R$ 85.959,60 

 

1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos do inciso XIII, 

artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
1.3. O Termo de Referência oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação ao objeto contratado e ao seu fornecimento. 

 

1.4. Havendo divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) e as especificações 

constantes no Edital do certame e em seus Anexos, prevalecerão as destes últimos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A fundamentação da contratação e os seus quantitativos encontram-se pormenorizados 

nos autos da licitação e no seu respectivo Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO:  

 

3.1 A descrição da solução como um todo do objeto da licitação encontra-se indicada nos autos 

da licitação e no seu respectivo Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Subcontratação 

 

4.1. Será permitida a subcontratação, cessão ou transferência parcial para o tratamento 

apenas dos resíduos de serviços de saúde do grupo “B” e a disposição final dos respectivos 

rejeitos gerados nos tratamentos dos resíduos dos grupos “A”, “B” e “E”, em aterros 

devidamente licenciados para estas finalidades, desde que a subcontratada possua a devida 

licença de operação emitida pelo órgão ambiental, porém deverá obrigatoriamente contar com 

a prévia aprovação da Contratante, devendo a subcontratada, se autorizada a trabalhar, 

submeter-se aos termos do presente Edital ficando, entretanto, a Contratada como única e 

exclusiva responsável pela execução dos serviços, faturamento e de todos os encargos 

trabalhistas e tributários. 

 

Garantia da contratação  

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Condições de Entrega 

 

5.1. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, e 

poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite permitido na Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

5.2. Após transcorrido o prazo de 12 (doze) meses e, em havendo interesse das partes na 

renovação, poderá ser aplicado, pelo Município, o índice de reajuste de acordo com a variação 

anual registrada pelo IPCA/IBGE. 

 

5.3. A coleta deverá ser efetuada 01 (uma) vez por semana, nos seguintes pontos de coleta: 

a) UBS “Pedro Ábile” Rua João Ortigosa, 372 – Cohab; 

b) UBS “Dr. Hélio Peraçoli Junior”, Rua Dr. Fernando Jatobá, 352 – Centro; 

c) UBS “Adma Arik Rayes”, Rua Hercules Peraçoli, 63 – Vila Manoel Rayes; 

d) UBS “Luiz Antonio Izeppe”, Rua Luiz Antonio Aiello, s/n – Cecap; 

e) Pronto Atendimento “Domingos Bergamasco” (UPA), Rua Maria do Carmo Nicolette 

Ortega, 168 – Alfredo Fernandes; 

f) Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Rua Ana de Barros, 170 – Centro; 

g) Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), Rua Dr. Fernando Jatobá, 276 – 

Centro. 

 

5.3.1. Somente será realizada a coleta de RESÍDUO DO SERVIÇO DE SAÚDE – RSS nos 

locais relacionados acima, na presença de servidor designado ou do gestor do contrato ou 

ainda, o servidor responsável pelo acompanhamento da coleta, o qual deverá acompanhar a 

pesagem dos resíduos que, necessariamente, será efetuada no ato da coleta, por conta da 

empresa contratada. 
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5.3.2. A empresa contratada deverá executar os serviços de coleta, transporte, tratamento e 

apropriada destinação final dos RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS, com perfeita 

observância das normas aplicáveis, especialmente no que se refere à utilização de 

equipamentos adequados e licenciados junto aos órgãos competentes, sempre e quando 

necessário, bem como operados por pessoal apto, ficando desde já estabelecido, por 

consequência, que toda e qualquer responsabilidade por eventuais danos ambientais, 

sanitários e outros, ocorridos pela irregular ou inadequada execução dos serviços, será 

inteiramente da empresa contratada. 

5.3.3. A PREFEITURA providenciará o que for necessário para que durante todo o período de 

execução dos trabalhos, estejam sempre os resíduos do serviço de saúde a serem coletados 

pela empresa contratada, tempestivamente, acondicionados em sacos plásticos apropriados e 

disponibilizados para coleta no local designado. 

5.3.4. Estes serviços serão medidos pela quantidade de quilogramas de RESÍDUOS DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS coletados, e no custo deverão estar inclusas todas as despesas 

tais como, salários, encargos sociais, benefícios, combustíveis, horas extras etc. 

 
Obrigações da Contratatante: 
 
5.4. São obrigações da contratante: 

5.4.1.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.4.2.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

Obrigações da Contratada: 
 
5.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e, ainda: 

5.5.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes ao serviço realizado; 

5.5.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.5.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. O fiscal técnico da contratação acompanhará a sua execução, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no Edital, e no seu respectivo Termo de 

Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto 

Municipal nº 6.318/2023); 

 

6.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

 

6.5.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

6.5.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

6.5.4. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 
6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

6.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

 

6.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

Recebimento do Objeto: 

 

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo encarregado do órgão 

ou setor que efetivamente os receber, com verificação posterior da conformidade do serviço 

com as exigências contratuais; 

 

7.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.2.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

7.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil por eventuais 

falhas nos serviços fornecidos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

Liquidação: 

 

7.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração. 

 

7.5.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, nos termos legais. 

 

7.7.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou do instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

7.8.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  

 

Prazo de pagamento 

 

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

com correção por meio da aplicação do percentual acumulado no período pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 

Forma de pagamento 

 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.13. Quando do pagamento, serão efetuadas a retenções tributárias previstas na legislação 

aplicável. 

 

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

 

Exigências de habilitação: 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  



 
  

 

8 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa do Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração do Ministério da Economia (DREI/ME) nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede; 

 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário. 

 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da legislação vigente. 

 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a tributos mobiliários, do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da comarca onde está 

sediado o fornecedor; 

 

8.24. As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar o competente plano de recuperação, devidamente 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, certificando que se encontram aptas 

econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios; 

 

8.25. Caso empresa em recuperação judicial ou extrajudicial venha a se sagrar vencedora do 

certame, deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, cópia do ato de nomeação 

do administrador judicial, ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, comprovação documental (declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador) de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido. 

 
Qualificação Técnica e Operacional: 
 

8.26. Comprovação de capacidade técnica-operacional da empresa licitante, da execução de 

serviços pertinentes e compatíveis com os constantes do objeto desta licitação, mediante a 

apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou certidão fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, necessariamente em nome da licitante e que comprove a capacitação 

técnica da empresa em executar o fornecimento de características semelhantes ao objeto da 

presente licitação, conforme súmula 24 do TCE. 
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8.27. Comprovação de registro ativo e regular da empresa junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho Regional de Química (CRQ), conforme a 

natureza predominante das atividades desenvolvidas. 

8.28. Comprovação do registro do responsável técnico da empresa no respectivo conselho 

8.29. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Responsabilidade 

Técnica (CRT) referente aos serviços objeto do contrato. 

8.30. Licença ambiental de operação (ou autorização equivalente), emitida pelo órgão 

ambiental competente (por exemplo, CETESB em São Paulo), contemplando expressamente 

as atividades de transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 85.959,60 (oitenta e cinco mil e novecentos 

e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), conforme os custos unitários apostos na tabela 

supra. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações 

específicas consignados no orçamento vigente. 

 

10.2. Esta contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde.   

II) Fonte de Recurso: Recurso Próprio; 

Elemento de Despesa: 221- 3.3.90.39.00 – 10.301.1001.4001. 

 

 

Igaraçu do Tietê, 11 de junho de 2026. 

 

 

CARLOS ALBERTO VARASQUIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


